INDICAÇÃO Nº 
1890
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, a elaboração de estudos com vistas a estabelecer um salário mínimo mensal para os professores eventuais da rede de ensino estadual os quais, tendo ministrado aulas, não atinjam no mês o valor do mínimo fixado.

JUSTIFICATIVA

Os professores considerados eventuais têm a finalidade de cobrir as faltas dos professores efetivos da rede de ensino estadual.

Tais professores eventuais estão obrigados a se inscrever no início de cada ano; eles recebem classificação por pontuação e são distribuídos nas diversas escolas de cada cidade, para lecionar matéria específica.

Eles ficam à disposição da escola para a qual estão designados para substituir aguardando uma eventual chamada. A vocação para o magistério associada à vontade de exercê-lo significa para muitos não assumir compromissos que conflitem com a perspectiva de substituir na rede de ensino estadual.

Ocorre que esses professores eventuais têm remuneração por aula dada de pequeno e singelo valor, o qual não contempla quaisquer benefícios adicionais e pagam por uma assistência médica que deixa muito a desejar quando dela necessitam.

Na raríssima hipótese de o professor eventual atingir 40 aulas dadas no mês sua remuneração líquida não chega a cobrir suas despesas com transporte e alimentação. 

Por essa razão entendemos que seria de justiça estabelecer um valor mínimo mensal a ser pago para aqueles professores que não atinjam no mês, com as aulas que tenham dado, esse mínimo, e, aos que o ultrapassarem, tenham o pagamento na forma atual.

Pondera-se, ainda, que o mínimo a ser fixado deve ser suficiente para cobrir as despesas com transporte e alimentação do professor nas oportunidades de substituição.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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